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EDITAL DE LICITAÇÃO 

QUADRO DE INFORMAÇÕES  

 

MODALIDADE/Nº: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO 2016/27000/012642 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES  

DATA/HORÁRIO 28.12.2017 ÀS 14:15HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

  

SITE: COMPRASNET 

UASG:  

  

FONTE DE RECURSOS: 010088888 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 27010.04.122.1163.2137 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 30.536,00 (trinta mil, quinhentos e trinta e seis reais) 

 
EXCLUSIVADE ME/EEP:  OBS: DESTINAR EXCLUSIVAMENTE CONFORME DETERMINA A LEI 

 

 

PREGOEIRO DESIGNADO: Flávio da Costa Messias 

TELEFONE: 63-3218-1486 

E-MAIL: cpl@seduc.to.gov.br 

 

PREÂMBULO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO, através de sua 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por intermédio do site 

www.comprasnet.gov.br, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei 10.520/2002 

subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e Decreto Federal n.º 5.450/2005, juntamente 

pelos Decretos Estaduais nº 2.434/2005 e 2.183/2015, Lei Complementar 123/2006 e alterada 

pela Lei complementar 147/2014, pelas condições estabelecidas no presente Edital.  Este 

pregão será conduzido pela Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, designados na Portaria-

Seduc nº 1.045/2016, pela autoridade competente. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 

deste Edital, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

                         1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet 

para a realização de coquetel de abertura e jantar de encerramento da operação 

“Tocantins”, pertencentes as ações desenvolvidas pelo Projeto RONDON, em conformidade 

com o Termo de Referência - Anexo I. 

http://www.pregaoeletronico.sefaz.to.gov.br/
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1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no COMPRASNET e as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão 

às últimas. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, 

qualquer Licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, no horário de 

12h30m às 18h30min. 

 

2.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliada pelo setor responsável pela 

elaboração do Edital, decidir sobre a petição. 

 

2.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 

formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

 

3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e questionamentos referentes ao processo 

licitatório deverão ser enviados ao (à) pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no e-mail: cpl@seduc.to.gov.br  

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto licitado desta licitação, exceto consórcio, e que: 

 

4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação exigida para habilitação e estiverem devidamente credenciados na 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br; 

 

4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, publicado 

no DOU de 10.01.2001; 

 

4.1.3. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar 

do presente Pregão Eletrônico deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 

junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública Federal; 

 

4.1.4. Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

4.1.5. Não podem participar do certame empresas que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração Pública e que se encontra 

suspensa de licitar ou contratar com o órgão/entidade contratante e/ou realizador do 

certame, na forma do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/93; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.1.6. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI atua como 

Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

4.1.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo 

de Referência no Anexo I do presente Edital. 

 

4.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação o servidor de 

qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a empresa 

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 

data marcada para início da sessão pública via Internet. 

 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site 

www.comprasnet.gov.br. 

 

5.3. O credenciamento da Licitante dependerá de registro cadastral atualizado 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 

responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

5.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou à DIRETORIA DE LICITAÇÃO, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 

provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DA PROPOSTA  

 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 

senha privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços a partir 

da data da liberação do Edital no site www.comprasnet.gov.br, até o horário de início da 

Sessão Pública, conforme Quadro de Informações, no preâmbulo do edital, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir 

proposta de preços. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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6.1.1. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do 

registro de sua proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de 

desclassificação do certame pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

6.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública. 

 

6.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou 

de sua desconexão. 

 

6.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. E em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital 

prevalecerão às últimas. 

 

6.5. Depois de encerrada a fase de lances as empresas vencedoras serão 

convocadas para enviar a proposta devidamente assinada, via sistema, que deverá conter: 

razão social; número do CNPJ; endereço completo; telefone; fax; e-mail; banco; agência; 

conta-corrente, descrição detalhada do produto; marca; fabricante; procedência; espécie e 

se for o caso; tipo / modelo, se for o caso; unidade; quantidade; valor unitário; valor total; valor 

global da proposta; validade/garantia do produto; prazo de entrega dos produtos; prazo de 

validade da proposta; prazo de pagamento, além dos documentos porventura solicitados no 

termo de referência em anexo. 

 

6.6. A marca e o fabricante do produto cotado, incluído no comprasnet 

deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entregues, sem aceitação de 

nenhuma outra. 

 

6.7. A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno 

porte (EPP), deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Super Simples 

expedido pela Receita Federal, para o ano em vigência. 

 

6.7.1. O (a) pregoeiro (a) poderá emitir o Supersimples no sítio da Receita 

Federal, para verificar a opção da empresa como optante pelo Simples Nacional. 

 

6.8. Ao incluir no site sua proposta, a licitante já deverá ter sua proposta 

elaborada, obedecendo ao disposto no item 6 subitem 6.5 do edital, e depois de encerrada a 

etapa de lances, a proposta deverá ser encaminhada no prazo máximo de 1 (uma) hora, 

contados a partir da convocação dos licitantes vencedores. 

 

6.9. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, 

tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

6.10. A empresa licitante deverá indicar no campo “Descrição detalhada do 

objeto ofertado“ as especificações detalhadas do produto, fazendo constar as características 
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técnicas, que permita aferir as especificações do edital. Sendo vedada a expressão 

“CONFORME EDITAL” ou “SIMILAR” sob pena de desclassificação. 

 

6.11. Dos prazos 

 

a) O prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias; 

b) O prazo de entrega dos produtos: Conforme o Termo de Referência; 

c) O prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento da respectiva parcela, mediante 

depósito bancário em conta corrente da Contratada, a qual deverá entregar as certidões de 

regularidades fiscal e trabalhista exigidas no ato da contratação, devidamente atualizadas, 

sempre que solicitadas pela Administração; 

 

6.12. O (a) pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua 

proposta, caso esta apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure 

alteração na proposta original apresentada. A correção será solicitada por meio de 

correspondência encaminhada pelo (a) Pregoeiro (a) ao licitante via chat ou e-mail.  

 

6.13. Caso a licitante envie a sua proposta de preços, contendo mais de duas 

casas depois da vírgula, o (a) pregoeiro (a) fará o arredondamento devido, contudo, “para 

menos” (ex: R$ 12,578; será arredondado para R$ 12,57). 

 

6.14. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

 

6.15. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, via sistema, 

antes da abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis.  

 

6.16. Juntamente com a proposta, os licitantes deverão apresentar as seguintes 

qualificações: 

a) Formação mínima em nível superior com Licenciatura em Letras/Libras; 

b) Cursos na área do objeto da contratação; 

c) Experiência comprovada em trabalho realizado na área do objeto da 

contratação. 

 

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1. A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de 

conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão 

Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços previamente cadastradas no endereço 

eletrônico, e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas 

no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, 

via Internet, única e exclusivamente, no site www.comprasnet.gov.br, conforme Edital. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. Somente as Licitantes que cadastraram previamente sua proposta de preços 

no sistema, poderão apresentar lances para os materiais licitados, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo o Licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

8.2. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de sua aceitação. 

 

8.3. A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES AO ÚLTIMO 

POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 

 

8.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

  

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

8.6. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

Licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.6.1. O (a) pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

www.comprasnet.gov.br. 

 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a 

comunicação às Licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

8.7.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o (a) pregoeiro 

(a) se responsabilizará pelo aviso de encerramento às Licitantes, observados o mesmo tempo 

de até 30 (trinta) minutos. 

 

8.8. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.9. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa 

de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços. 

 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta de 

preços classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado para contratação. 

 

9.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado para a 

aquisição dos serviços e o detalhamento técnico previsto. 

 

9.1.2. Os serviços cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, 

constante do Orçamento estimado, poderão não ser aceitos e adjudicados. 

9.2. Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de 

médio ou grande porte, e existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que 

tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance até 5% (cinco por cento) acima do menor 

lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade, proceder-se-

á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas 

sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006).  

9.2.1. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a 

condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei nº 9.317/96 e 

a sua sucessora Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

9.2.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

 

9.2.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

 

 I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.2.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 9.2.2, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.2.2, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

9.3 – O descrito no item 9.2 não se aplica caso a aquisição seja DECLARADA 

EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP conforme quadro de informações disposto neste edital. 

 

9.4. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) pregoeiro (a) verificará a habilitação 

do Licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 

 

9.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

9.6. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às 

exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta de preços subseqüente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame. 

 

9.6.1 Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços 

vencedora, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, caso haja desistência da vencedora.  

 

9.7. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e 

tendo sido aceito o menor preço apurado, o (a) pregoeiro (a) declarará a vencedora do 

certame. 

9.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata 

divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 

legislação pertinente.  

 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

                         10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 

10.2. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver 

igualdade de preços entre a proposta de preços cadastrada no sistema e quando não houver 

lances para definir o desempate. Neste caso, será considerado como critério de desempate, a 

data e hora de inclusão da proposta no sistema.  

  

 10.3. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para o item. 
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10.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo 

para o ÓRGÃO REQUISITANTE e nem firam os direitos dos demais Licitantes. 

 

10.5. O resultado desta licitação será disponibilizado no site 

www.comprasnet.gov.br e cpl.seduc@hotmail.com, e no mural da Diretoria de Licitação. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá 

estar cadastrada com habilitação parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com os documentos em plena validade, a qual será verificada “on line”. 

 

 

11.2 – Além do contido no subitem 11.1, exigir-se-á dos licitantes: 

 

a) Declaração, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fato superveniente impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

b) Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, Inc. XXXIII 

da Constituição Federal, quanto à proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e qualquer 

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos; 

 

c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa está apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei 

Complementar, quando for o caso, e; 

 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de 

acordo com o disposto na Portaria SDE nº 51 de 3 de julho de 2009 

do Ministério da Justiça; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a 

finalidade de comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho; 

 

f) Certidão de falência e concordata. 

 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

As empresas licitantes deverão apresentar como requisito para habilitação no 

certame, Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl.seduc@hotmail.com


 

 

 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO 

 

cpl.seduc@hotmail.com/3218-1486 

 

Página 10 de 34 
 

DL 

Fls.______ 

     ______ 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto de seu 

interesse; 

 

11.3.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, e conter no mínimo: Empenho e ou Nota fiscal 

 

• Razão Social, CNPJ e endereço do emitente; 

• Local e Data de Emissão do Atestado; 

• Assinatura e Identificação do responsável pela emissão do Atestado, 

cargo e contato (telefone e correio eletrônico). 

 

11.3.2 Não serão aceitos Atestados com objeto genérico, ou seja, deverá 

constar no respectivo Atestado nomenclatura compatível com o item de seu 

interesse; 

 

11.3.3 O Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá conter 

assinatura do representante legal, com firma reconhecida. 

 

11.3.4 A empresa deverá apresentar Alvará de Funcionamento, devidamente 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal de acordo com o 

código Sanitário e Leis Complementares Vigentes, válido e em dia. 

 

12.3. As declarações de que tratam o subitem 11.2 letras “a”, “b”, “c” e “d” 

serão verificadas pelo (a) Pregoeiro (a), depois de encerrada a etapa de lances, na opção de 

visualização das propostas e declarações encaminhadas via sistema. 

 

12.3.1. Uma vez recebidos os documentos, a(o) Pregoeira(o) consultará o 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS E o Cadastro Nacional de Condenados por ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA). 

 

12.3.1.1 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no 

item 12.3.1, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda 

em vigor, não poderá prosseguir no certame. 

 

12.4. Quando os documentos necessários à habilitação estiverem desatualizados 

no Sistema SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, a empresa licitante será 

convocada para enviar anexo da documentação, via chat, no prazo de 1 (uma) hora. 

 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

 12.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; 
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12.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

12.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

12.7. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 

inabilitação da Licitante. 

 

12.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1 - Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública e no momento 

oportuno, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

12.1.1 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso 

o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 

Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

12.2. As razões de recurso e as contra-razões deverão ser encaminhadas 

somente por meio eletrônico, através do portal COMPRASNET, em campo específico para o 

registro do recurso, dentro do prazo mencionado pelo (a) Pregoeiro (a).  

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 

vencedor. 

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.5. A decisão do (a) pregoeiro (a) deverá ser motivada e submetida à 

apreciação da Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 

 

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para 

determinar a contratação. 
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12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na DIRETORIA DE LICITAÇÃO, sito a sede da SECRETARIA DA E EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO TOCANTINS, localizada à Praça dos Girassóis s/nº, CEP 77.001-910, Palmas/TO, no 

horário das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min (Horário Local). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) 

Pregoeiro (a) sempre que não houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade 

Competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante 

vencedora pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

13.3. Quando houver recurso e o (a) pregoeiro (a) mantiver sua decisão, caberá 

à Autoridade Competente a adjudicação do objeto licitado. 

 

13.4 - A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o 

cadastro de reserva (mínimo de 24hs) para que os fornecedores registrem seu interesse no 

fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame, caso o mesmo se recuse 

a assinar o contrato. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

                         14.1 - Os (as) CONTRATADOS (as) deverá entregar a nota fiscal e fatura 

correspondentes aos serviços prestados, na Diretoria de Administração da SEDUC-TO. 

 

14.2 - Os serviços prestados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na (s) 

Nota (s) de Empenho (s), sendo que, na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, 

em sua totalidade, suspenso até a respectiva regularização. 

 

14.3 - O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 

fiscal da CONTRATADA, e recebimento definitivo do objeto, ficando essa ciente de que as 

certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena 

validade, em cada fase de pagamento. 

 

14.4 - O CPF constante no recibo deverá ser o mesmo indicado no processo e 

Nota de Empenho. 

 

14.5 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta e Nota de Empenho. 

 

14.6 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento da respectiva parcela, mediante deposito bancário 

em conta corrente da Contratada, a qual deverá entregar as certidões de regularidade fiscal 

exigidas no ato da contratação, devidamente atualizadas, sempre que solicitadas pela 

Administração. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação 

correrão por conta da dotação orçamentária descrita no Quadro de Informações. 

 

1752. O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 

orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

 

16. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

16.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do 

presente Edital e da proposta apresentada pela licitante classificada em 1º lugar. 

 

16.2. Nos termos do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 e das demais normas legais em 

vigor, o contrato de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado.  

16.3. Correrão exclusivamente por conta da empresa licitante quaisquer tributos, 

taxas ou preços públicos devidos. 

 

16.4. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação total ou parcial do 

objeto do contrato de fornecimento. 

 

16.5. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da 

CONTRATANTE obedecerá a disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, com 

suas alterações posteriores. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

17.2. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 

total do contrato, por dia de atraso. 

 

17.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

 

17.4. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

17.5. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 
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17.6. O procedimento para aplicação das sanções será de responsabilidade do 

órgão requisitante, sem prejuízo do direito ao contraditório e da ampla defesa. 

 

17.6.1. Após a aplicação das sanções previstas nos itens acima, deverá ser 

remetido para Superintendência de Compras e Central de Licitação da SECRETARIA DA 

FAZENDA o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 

penalidades, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos. 

 

17.7. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela Diretoria de 

Licitações, no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no CRC 

da SECRETARIA DA FAZENDA. 

 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

18.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação brasileira. 

 

19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS  

 

                         19.1. A entrega dos materiais e a realização dos serviços serão efetuadas no 

local de realização do Evento indicado pela Superintendência de Juventude da Secretaria da 

Educação, Juventude e Esporte com 2 (duas) horas de antecedência. 

2. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos associados 

ficará a cargo: 

 

19.1.2 Provisoriamente, de funcionário designado pela Secretaria da Educação 

Juventude e Esporte, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço 

prestado com a especificação. 

 

19.1.3. Definitivamente, ao final do evento, momento no qual o responsável designado 

pela Secretaria da Educação Juventude e Esporte deverá proceder à avaliação de 

desempenho e o atesto da nota fiscal. 

 

 

20. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

20.1. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado ao longo da 

execução da ata deverão ser realizadas na forma do estabelecido no artigo 61, parágrafo 

único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

21. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO  

 

                         21.1. A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato. 

 

                         21.2. A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 

ilícita. 

 

                         21.3. Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 

Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 
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                        21.4.  Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato. 

 

                        21.5. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, 

devidamente justificado. 

 

                        21.6. Mediante solicitação por escrito pela CONTRATADA, comprovando a 

mesma estar impossibilitada de cumprir as exigências do Contrato. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do órgão requisitante, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto 

no art. 49, da Lei 8.666/93. 

 

22.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma 

que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

22.3. O Pregoeiro (a) ou a Autoridade Competente é facultado, em qualquer fase 

da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam 

constar do mesmo, desde a realização da sessão pública. 

 

22.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação do objeto pelo órgão requisitante. 

  

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de 

expediente normais. 

 

22.8. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente 

Edital, o lance é considerado proposta de preços. 

 

22.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento 

do interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.10. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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22.11. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento, nem ceder o contrato de fornecimento de materiais. 

 

22.12. Todos os documentos apresentados deverão ser devidamente atualizados, 

em cópias autenticadas por cartório competente ou em cópia acompanhada do original para 

autenticação pela SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – DIRETORIA DE 

LICITAÇÃO da Secretaria da Educação. 

  

22.13. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da 

Internet no site www.comprasnet.gov.br e cpl.seduc@hotmail.com poderão também ser 

obtidos na Diretoria de Licitação - DL, sito a sede da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada à 

Praça dos Girassóis s/nº, centro, CEP 77.001-906, Palmas/TO, no horário das 8h00min às 

12h00min e das 14h00min às 18h00min. 

 

22.14. O (a) pregoeiro (a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissoras das certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

22.15. Quaisquer informações complementares que visem obter maiores 

esclarecimentos sobre o presente edital, deverão ser encaminhadas a DIRETORIA DE 

LICITAÇÃO através do e-mail informado no preâmbulo deste edital. 

 

22.16. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda 

Pública, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir 

quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

Palmas, 09 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

____________________________________ 
Flávio da Costa Messias 

Pregoeiro 

  

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl.seduc@hotmail.com
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ANEXO I 

VALOR ESTIMADO 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DOS ITENS R$ 

01 400 UND COQUETEL R$12.668,00 

02 400 UND JANTAR R$17.868,00 

TOTAL R$ R$ 30.563,00 

(TRINTA MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

 

 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet para a 

realização de coquetel de abertura e jantar de encerramento da operação “Tocantins”, 

pertencentes as ações desenvolvidas pelo Projeto RONDON, em conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O Estado do Tocantins Estabeleceu parceria através de um acordo de Cooperação 

com o Ministério da Defesa para viabilizar a participação do Estado do Tocantins nas ações do 

Projeto Rondon Nacional, Denominada operação “Tocantins”, no mês de janeiro de 2017, 

contribuindo para inclusão social de comunidades carentes e/ou isoladas de certas 

localidades deste estado, com a participação ativa das Instituições de Ensino Superior (IES) 

regionais selecionadas segundo o Edital convite, as quais desenvolverão atividades do Projeto 

Rondon relacionadas aos recursos técnicos e humanos, nas áreas de Cultura, Direitos Humanos 

e Justiça, Educação, Saúde, Comunicação Social, Meio Ambiente, Trabalho, Tecnologia e 

Produção. 

 

O projeto Rondon tem como objetivo executar ações com a finalidade de socializar 

saberes e proporcionar interação com as comunidades, por intermédio da elaboração de 

propostas de ações e da criação de soluções participativas, de modo a atenuar as possíveis 

deficiências estruturais locais e contribuir  para o bem-estar dessa populações e, ainda, realizar 

a cobertura dos diversos eventos a serem realizados com o acompanhamento fotográfico e 

jornalístico e a elaboração de reportagens, entre outras atividades relacionadas com a área 

de Comunicação Social, bem como contribuir para a consolidação da formação dos(as) 

universitários(as) como cidadãos(ãs), desenvolvendo a responsabilidade social, atuando em 

diversas aéreas do conhecimento, contando ainda com a participação de diversas entidades 

e autoridades civis do Estado e dos municípios apoiados. 

 

Ressalta-se que todos(as) atuarão em conjunto com o mesmo propósito, qual seja, o de 

promover o desenvolvimento local sustentável e de fortalecer a cidadania, incrementando a 

autossuficiência administrativa, técnica, social, entre outras áreas do conhecimento, 

priorizando as localidades que apresentem maiores índices de pobreza e exclusão social e, 

ainda, levantar e divulgar a capacidade do municípios, em conjunto com as equipes do 

Projeto Rondon, de implementar as melhorias apreendidas nas áreas técnicas, administrativas e 

operacionais da cada região. Buscando, com isto, a democratização do acesso às 

informações sobre benefícios, serviços, programas e projetos, bem como sobre os recursos 

disponibilizados pelo poder público e os captados perante as entidades privadas sem fins 

lucrativos e seus critérios de concessão.   

 

Com isso, o Estado do Tocantins, através da Secretaria da Educação, Juventude e 

Esportes, assumiu responsabilidades perante o Projeto Rondon, umas das responsabilidades 

listada no Plano de Trabalho e Cooperação é a contratação de Buffet, para a realização de 

coquetel de abertura e do jantar de encerramento da Operação “Tocantins”, diante do 

exposto é de supra importância a necessidade da contratação do objeto pretendido.   
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. Os quantitativos e demais especificações necessárias à prestação dos serviços deverão 

obedecer às determinações constantes no quadro abaixo: 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

1 400 

Custo 

por 

pesso

a 

CARDÁPIO: COQUETEL 

 

MESA DE FRIOS: 

Tábuas de frios (salaminho, copa, lombo defumado, chester 

defumado, blanquete de peru, queijo frescal, queijo mussarela, 

queijo prato, queijo provolone, azeitonas e tomate seco); 

carpaccio de lagarto, frutas diversas, pães diversos, patês (um 

dos três escolhidos abaixo), canapés, antepasto de berinjela, 

quibe cru, e amendoim torrado. 

 

PATÊS, escolher três para as tábuas ou mesas de frios: 

Patê de cream-cheese e ervas finas; Patê de cream-cheese e 

castanha; Patê de azeitona; Patê de tomate seco; Patê de atum 

com tomate; Patê de ricota com tomate seco; Patê de frango 

aos quatro queijos; Patê de cream-cheese com damasco; Patê 

de espinafre com catupiry; Patê de palmito; Patê de chester 

defumado; Patê de queijo frescal com ervas; Patê de requeijão 

com manjericão; Patê de gorgonzola com maçã verde. 

 

PÃES: 

Pão Sírio; 

Pães Diversos. 

 

FINGER FOOD, escolher dois: 

Cuzcuz paulista; Salpicão de bacalhau; Salpicão aos quatro 

queijos; Damasco com cream cheese; Mini-risoto de queijo; Mini-

risoto de camarão; Mini-risoto de frango; Carne de Sol com 

abóbora; Mini moqueca; Mini Bruschetta; Porchetta de carne de 

sol. 

 

SALGADOS, escolher doze para o serviço de mesa: 

Bolinho de bacalhau; Volauvent de palmito; Volauvent e 

champignon; Canudinho folhado de frango aos quatro queijos; 

Charutinho ao cheddar; Charutinho de camarão; Gourjon de 

peixe; Croquete de carne; Bolinhos de carne surpresa; Bolinhos de 

grão de bico; Quiche de queijo; 

Quiche de frango; Quiche de queijo e presunto; Rissole de milho 

ao molho branco; Rissole de carne; Rissole de queijo e presunto; 

Quibe frito recheado com mussarela; Quibe assado recheado 

com mussarela e presunto; Empadinha de frango; Empadinha de 

palmito; Empadinha de camarão; Empadinha de carne de sol; 

Maravilhas de queijo; Mini medalhão de frango; Esfirra aberta 

folhada; Esfirra de carne; Pastel folhado de frango; Bolinha de 

prata; Coxinha com catupiry; Folheado de carne de sol e 
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banana; Folheado de bacalhau; Trufas de frango defumado com 

pistache; Trufas de tomate seco e queijo brie; Trouxinha folhada 

de peito de peru defumado e damasco. 

 

BEBIDAS: 

3 tipos Coquetel de Frutas Sem Álcool; 

Água (com, sem gás, aromatizada); 

3 tipos de Refrigerantes (normal e 2 tipos de light). 

 

MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão estar incluídos todos os 

materiais necessários, tais como: decoração do ambiente, copos 

para refrigerante em vidro, pratos de mesa e sobremesa 

(porcelana branca), talheres de aço inox; guardanapos 

descartáveis, mesas e cadeiras decoradas e com toalhas, todo o 

pessoal especializado e uniformizado: garçom, copeiro e 

cozinheiro(a), e despesas com montagem e desmontagem. 

2 400 

Custo 

por 

pesso

a 

CARDÁPIO: JANTAR 

 

ENTRADA DE CANAPÉS FRIOS, 04 tipos a escolher dentre as 

seguintes 

opções: 

Patê de cream-cheese e ervas finas; 

Patê de cream-cheese e castanha; 

Patê de azeitona; 

Patê de tomate seco; 

Patê de atum com tomate; 

Patê de ricota com tomate seco; 

Patê de frango aos quatro queijos; 

Patê de cream-cheese com damasco; 

Patê de espinafre com catupiry; 

Patê de palmito; 

Patê de chester defumado; 

Patê de queijo frescal com ervas; 

Patê de requeijão com manjericão. 

SALADAS, 04 tipos de saladas a escolher dentre as seguintes 

opções: 

Salada primavera (vegetais da estação, crus e cozidos); 

Salada mansard (jardineira de tomates, pimentões, milho verde, 

vagem, ovos duros e cheiro verde); Salada capricórnio (alface, 

jardineira de batatas, presunto, ovos duros e noz); Salada de 

mussarela de corda com tomate seco e manjericão; Salada de 

frango com ameixa; Salada de melão, hortelã e pepino; Salada 

de Bacalhau (batata, cebola, bacalhau, azeitonas pretas); 

Salada de acelga com abacaxi (acelga, abacaxi, uva-passas, 

creme de leite, azeite e suco de limão); Salada de batatas à 

alemã (batatas cozidas picadas e frias, salsa, alface, azeitonas 

pretas, maionese, azeite, iogurte e cebola); Salada de banana 

(banana nanica, suco de limão, maionese, mostarda e castanhas 

de caju); Salada de legumes (vagem, cenoura cozida, pimentão 

verde e vermelho, cebola, pepino, brócolis e couve-flor); Salada 
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à jardineira (alface americana, cenoura crua, tomates, pepino, 

pimentão, milho verde e ervilhas); Salada de verão (rucula, 

alface americana, queijo prato ralado, manga e croûtons); 

Salpicão de frango (Filés de frango desfiado, batata palha, 

mussarela, presunto, cenoura crua e cozida, pimentão verde, 

alface, suco de limão); Salada Tropical (Alface americana, 

tomates, rabanete, tomates cereja, pepino, cenoura, pimentão, 

brócolis, couve-flor, mussarela, presunto, palmito, figo, pêssego e 

abacaxi em conserva); Tabule (trigo fino, tomate, cebola, 

cebolinha verde, hortelã, salsinha, azeite, suco de limão e 

pimenta síria). 

 

MOLHOS PARA SALADA, 04 tipos de molhos a escolher dentre as 

seguintes opções: 

Molho Caesar; Molho de gorgonzola; Molho mil ilhas; Molho 

mostarda com mel; Molho oriental; Molho rosé; Molho tradicional; 

Molho de iogurte; Molho pesto; Molho italiano; Molho francês 

com vinho. 

 

PRATOS PRINCIPAIS, 03 tipos de carnes a escolher dentre as 

seguintes opções: 

Carnes Vermelhas: 

Filé mignon ao molho de pimenta rosa; Filé mignon à portuguesa 

(grelhado, molho acebolado, azeitonas, ovos cozidos e batatas 

portuguesas); Filé mignon ao molho picante de damasco; Filé 

mignon à soberana (grelhado, molho com cogumelo, batatas 

noisets e abacaxi caramelado); Filé mignon vichi (grelhado, 

creme de cenouras, temperos verdes, queijo em fatias, 

gratinado); Medalhão ao molho de queijo; Medalhão ao molho 

madeira; Escalopes ao molho de ervas; Filé mignon ao molho 

mostarda; Filé mignon ao molho de cogumelos; Filé mignon ao 

molho de palmito; Strognhoff de filé mignon; Rosbife ao molho de 

limão; Rocambole de carne. 

Carnes Brancas: 

Panquecas de frango à Gabriela (iscas de frango, creme de 

espinafre, molho branco, gratinadas); Frango à Grisete (grelhado, 

batatas noisete e ervilhas); Frango imperial (grelhado, purê de 

batatas, ervilhas e aspargos); Suprema de frango à Cairo (filé de 

frango à milanesa e arroz egípcio); Frango à Fiorentina (grelhado, 

espinafre ao creme, linguiça e bacon); Frango à Catupiry 

(grelhado, catupiry, gratinado e batatas souté); Frango à 

Bourguignonne (molho de vinho, ervilha, cenouras, cogumelos e 

baços); Franco à Jardineira (grelhado, molho roti); 

Strognhoff de frango; Frango à francesa (Filés de frango 

grelhado, tomate, pimentão, cebola e presunto na manteiga); 

Rolinhos de frango à rolê (Filés de frango à rolê, recheados com 

maçã, uva - passas, cenoura, bacon e molho de iogurte); 

Escalopes de frango ao molho de laranja; Frango à canadense 

(fatias de presunto, cru, na manteiga e creme de milho); Frango 

à moda de Parma (escalopes de peito de frango, fatias de 
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presuntos crus, queijo parmesão, creme de leite e vinho branco); 

Frango xadrez (filés de frango cortados em cubos, cebola, 

pimentão verde e vermelho, amendoim ou castanha de caju e 

ketchup); Fricassê de frango (filés de frango desfiado, palmito, 

batata palha e requeijão). 

Carnes Suínas: 

Lombinho Gaúcho (grelhado, farofa, batatas fritas, cebolas e 

tomates); Lombo recheado ao molho de laranja; Lombo com 

molho agridoce; Lombo recheado ao molho de ervas (assado 

recheado com cenoura e bacon); Lombo recheado ao molho 

de ervilhas (assado recheado com cenoura e bacon); Lombo 

recheado ao molho de cerveja; Lombo à Crioula (grelhado 

molho madeira com cebola, linguiça, calabresa, pimentão e 

azeitona). 

Peixes: 

Filé de peixe à suíça (grelhado, molho branco, aspargos, queijo 

em fatias, gratinado) (pirosca ou jaú); Filé de peixe Pernambuco 

(adorê, jardineira de legumes na manteiga); Filé de peixe à 

Cleópatra (grelhado, camarões, cogumelos, aspargos souté e 

batatas a vapor); Filé de peixe à Nova Orleans (adorê, aspargos, 

ervilhas e molho tártaro); Filé de peixe a garni (grelhado e 

legumes na manteiga); Filé de peixe Cecília (grelhado, aspargos, 

molho branco, queijo ralado, gratinado); Filé de peixe à 

Espanhola (grelhado, legumes, molho de tomates, cebolas e 

pimentões); Peixe assado inteiro (caranha ou tucunaré); Salmão 

ou Robalo (com cogumelo); Salmão ao molho de maracujá e 

alcaparras. 

ARROZ, 02 tipos de arroz a escolher dentre as seguintes opções: 

Arroz branco e arroz de banana; Arroz branco e arroz com 

amendoas; Arroz branco e arroz mexicano; Arroz branco e arroz 

com brócolis; Arroz branco e arroz com lentilhas; Arroz branco e 

arroz com raspa de limão; Arroz branco e arroz à grega (cenoura, 

pimentão, chuchu e uva – passas); Arroz branco e arroz à 

piemontesa (mussarela, presunto, creme de leite e ervilhas); Arroz 

branco e arroz de festa (cebolinha verde, orégano, canela, 

casca de laranja e castanha de caju); Arroz branco e arroz verde 

(cebolinha, salsinha e manjericão); Arroz branco e arroz à 

brasileira (bacon, cenoura e cebola à milanesa); Arroz branco e 

Risoto alla milanese (açafrão, manteiga e queijo parmesão); Arroz 

branco e Risoto cremoso (creme de leite, manteiga e queijo 

parmesão); Arroz branco e Risoto com ervilha (ervilha, salsinha, 

manteiga e queijo parmesão); Arroz branco e Risoto com palmito 

(cebolinha, tomate, palmito, queijo prato e requeijão cremoso); 

Arroz branco e Risoto com ervas aromáticas e nozes (nozes 

picadas, alecrim, sálvia e manjerona, queijo parmesão). 

MASSA, 02 tipos de massa a escolher dentre as seguintes opções: 

Canelone à Chopin (frango desfiado, palmito, milho verde, 

cogumelos e 

molho branco); Quiche de queijo; Quiche de frango; Quiche 

Lorraine; Torta de Palmito; Torta de Abobrinha; Lasanha de 
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berinjela; Lasanha de queijo e presunto; Couve-flor Gratinada; 

Suflê de Espinafre; Espaguete à Carbonara; Espaguete à 

Parisiense; Espaguete à Primavera; Espaguete ao molho de 

camarão; Ravióli aos quatro queijos; Ravióli de carne ao molho 

mostarda; Ravióli de frango ao molho branco; Penne com 

brócolis picantes; Espaguete com salmão e molho de salsa; 

Espaguete com brócolis bacon e molho branco. 

SOBREMESAS, 04 tipos de sobremesa a escolher dentre as 

seguintes opções: 

Ambrosia; Charlote Real; Charlote Russa; Cream cheese de café; 

Cream cheese de manga; Doce de moranga em calda; Manjar 

de coco com calda de rapadura; Merengue de banana 

caramelada; Mousse de cupuaçu; Pavê de abacaxi; Pavê de 

amendoim; Pavê de café; Pavê de chocolate; Pavê de coco; 

Pavê de morango; Pavê de pêssego; Pavê mousse de maracujá; 

Pudim de leite; Tarteletes Napoleão; Torta alemã; 

Torta de limão; Torta mousse de chocolate. 

 

BEBIDAS: 

Águas (com, sem gás e aromatizada); 

3 tipos de Refrigerantes (normal e 2 tipo light); 

3 tipos de Sucos naturais; 

3 tipos de Coquetel de frutas sem álcool. 

 

MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão estar incluídos todos os 

materiais necessários, tais como: decoração do ambiente, copos 

para refrigerante em vidro, pratos de mesa e sobremesa 

(porcelana branca), talheres de aço inox; guardanapos 

descartáveis, mesas e cadeiras decoradas e com toalhas, todo o 

pessoal especializado e uniformizado: garçom, copeiro e 

cozinheiro(a), e despesas com montagem e desmontagem. 

 

* No caso de incidência de taxas ou impostos sobre os valores dos serviços, estes deverão estar 

previamente inseridos no valor da proposta apresentado pela Contratada. 

 

4. DO PREPARO DOS ALIMENTOS 

 

1. Os alimentos deverão ser preparados utilizando matéria-prima e insumos de primeira 

qualidade; 

 

2. O transporte dos alimentos e bebidas deverá ser realizado em veículo apropriado 

devidamente higienizado; 

 

3. Os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, às técnicas corretas de 

culinária, serem saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características 

próprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificação – físico, 

químico e biológico – para assegurar a preservação dos nutrientes; 
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4. Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela CONTRATADA, não poderá ser 

reutilizado no preparo dos lanches e congêneres a serem servidos no evento organizado pela 

Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins; 

 

5. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas 

regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho, emanadas pelos órgãos 

públicos competentes. Em caso de interdição das instalações próprias da CONTRATADA, em 

decorrência de eventual auto de infração, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

adotando a CONTRATANTE as providências cabíveis. 

 

5. DOS ALIMENTOS 

 

1. A quantidade a ser servida deve estar adequada ao número de convidados: não deve ser 

excessiva nem tampouco denotar escassez, sobretudo para os convidados servidos por último; 

 

2. Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos nas travessas e bandejas, inclusive no 

que toca à distribuição de cores; certa originalidade na decoração das travessas, sem 

exageros, também deve ser considerada; 

 

3. O sabor dos pratos é elemento essencial; não deve ser excessivamente temperado nem 

insosso; os produtos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais; 

 

4. A CONTRATADA deverá servir os salgados quentes e os sucos e os refrigerantes gelados. 

 

6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS 

 

1. A entrega dos materiais e a realização dos serviços serão efetuadas no local de realização 

do Evento indicado pela Superintendência de Juventude da Secretaria da Educação, 

Juventude e Esporte com 2 (duas) horas de antecedência. 

2. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos associados 

ficará a cargo: 

 

2.1. Provisoriamente, de funcionário designado pela Secretaria da Educação Juventude 

e Esporte, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço prestado 

com a especificação. 

 

2.2. Definitivamente, ao final do evento, momento no qual o responsável designado 

pela Secretaria da Educação Juventude e Esporte deverá proceder à avaliação de 

desempenho e o atesto da nota fiscal. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1. As empresas licitantes deverão apresentar como requisito para habilitação no certame, 

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto de seu interesse; 

 

1.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado, original ou cópia reprográfica 

autenticada, e conter no mínimo: Empenho e ou Nota fiscal 
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  Razão Social, CNPJ e endereço do emitente; 

 Local e Data de Emissão do Atestado; 

 Assinatura e Identificação do responsável pela emissão do Atestado, cargo e 

contato (telefone e correio eletrônico). 

 

1.2. Não serão aceitos Atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar no 

respectivo Atestado nomenclatura compatível com o item de seu interesse; 

 

1.3. O Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá conter 

assinatura do representante legal, com firma reconhecida. 

 

2. A empresa deverá apresentar Alvará de Funcionamento, devidamente expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal de acordo com o código Sanitário e Leis 

Complementares Vigentes, válido e em dia. 

 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1.1. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários 

ao perfeito cumprimento do objeto contatado, devendo estar incluídas no preço proposto 

todas as despesas com materiais, alimentação, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos 

sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços pelo 

FORNECEDOR. 

 

1.2. As requisições de fornecimento serão encaminhadas pela Superintendência de Juventude 

da Secretaria da Educação, Juventude e Esporte com a antecedência mínima de 02 (dois) 

dias úteis da data de realização do evento. 

 

1.3. Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado 

acima, caso em que serão negociadas entre a Secretaria da Educação, Juventude e Esporte e 

a CONTRATADA as condições dessa prestação de serviços. 

 

1.4. Quando solicitado o fornecimento do serviço, a CONTRATADA deverá providenciar o buffet 

de acordo com os tipos de cardápios discriminados pela Secretaria da Educação, Juventude e 

Esporte. 

 

1.5. Quando a Secretaria da Educação, Juventude e Esporte solicitar qualquer serviço de 

buffet a CONTRATADA  deve se responsabilizar pelas seguintes atividades, as quais já estão 

incluídas no preço do serviço: 

• Arrumação adequada do ambiente; 

• A mesa deverá estar impecavelmente disposta: toalhas bem passadas, pratos, copos, xícaras 

talheres e demais apetrechos (garrafas térmicas, jarros, bandejas etc.) perfeitamente limpos; 

• Deverão sempre ser utilizadas para a arrumação das mesas toalhas até o chão e 

sobretoalhas a meia altura do chão. Na arrumação dos alimentos, deve ser considerada a 

relação entre os tipos de pratos colocados próximos entre si; 

• Disponibilização de serviço de garçom, gerente de buffet, para o fornecimento de coffee 

break e coquetel; 
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• As bebidas servidas em jarras ou garrafas térmicas deverão ser identificadas por um prisma 

pequeno de acrílico, posicionado à sua frente na mesa, assim como os sabores e recheios de 

alimentos (tortas, pastas, geleia, salgados biscoitos etc). 

• Disponibilização, proporcional ao número de participantes, de bandejas de inox ou prata, 

travessas, jarras térmicas, louças, copos de vidro ou acrílico descartável, toalha de tecido, 

talheres de metal e guardanapos de papel de primeira qualidade, açúcar, adoçante, gelo de 

água filtrada ou mineral e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços; 

• Verificar, acompanhar e preparar os recursos necessários para servir café, água e chá; 

• Diligenciar para que o buffet seja servido nos horários estabelecidos pela Secretaria da 

Educação, Juventude e Esporte e de acordo com o que foi solicitado, inclusive ao que se 

refere ao cardápio; 

• Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito higiene, 

acondicionamento e transporte do objeto licitado, que referentemente aos alimentos deverá 

ocorrer em carro fechado; 

• Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer 

imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das 

atividades, devendo o representante da empresa estar munido de telefone celular; 

• Atender com presteza às solicitações dos participantes no que diz respeito aos serviços de 

buffet; 

• ACONTRATADA deverá diligenciar para que o buffet seja servido nos horários estabelecidos, 

dimensionando a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes, 

considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para alimentação, e 

ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias 

para o bom atendimento; 

• Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com 

a solicitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esporte, com antecedência mínima de 

02 (duas) horas do início do evento; 

• A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo 

os eventuais prejuízos causados à Secretaria da Educação, Juventude e Esporte. 

 

1.6. Quando o evento for realizado por mais de um dia consecutivo, a CONTRADADA não 

poderá, em hipótese alguma, repetir o cardápio ou utilizar alimentos do dia anterior. Na 

hipótese de evento realizado em um único dia, a CONTRATADA deverá variar o cardápio nos 

períodos da manhã e tarde; 

 

1.7. Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pela Secretaria da 

Educação, Juventude e Esporte a CONTRATADA se responsabiliza pela integridade dos 

equipamentos e/ou materiais que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo à Secretaria da 

Educação, Juventude e Esporte, quaisquer despesas decorrentes de sua má utilização; 

 

1.8. A Secretaria da Educação, Juventude e Esporte, por meio do seu representante, poderá 

solicitar reunião prévia, antes da realização do evento, com a equipe da CONTRATADA que 

participará do evento, para dar as orientações que se fizerem necessárias; 

 

1.9. Quando da interação da CONTRATADA com a Secretaria da Educação, Juventude e 

Esporte, ocorrerem fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos 

serviços, deverá a CONTRATADA comunicar ao Superintendente da Juventude desta 

Secretaria, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e 

correção da situação apresentada; 
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1.10. A Secretaria da Educação, Juventude e Esporte poderá cancelar as Requisições de 

Fornecimento, mediante comunicação a CONTRATADA, não cabendo qualquer ônus ao 

mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima de 24 horas da data 

prevista para a realização do evento; 

 

1.11. A CONTRATADA também deverá: 

a) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; encargos previdenciários; 

seguros contra acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição; 

vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas em Lei; 

 

b) assumir responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

c) assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 

 

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

 

e) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém 

sem qualquer vínculo empregatício; 

 

f) manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachás, quando 

em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer deles cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante ou ao interesse do 

serviço público; 

 

g) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na execução dos serviços contratados; 

 

h) a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nas 

alíneas a, b, c e d não transfere à Contratante a responsabilidade pelos seus 

pagamentos, nem poderá onerar o objeto contratado; 

 

i) providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Contratante na prestação dos serviços. 

 

j) os funcionários deverão possuir carteira de saúde atualizada ou atestado de saúde 

periódico, emitidos por órgão competente, de acordo com a legislação em vigor. 

Deverão apresentar-se devidamente asseados, com cabelo curto ou preso, barbeados, 

bem como unhas aparadas e limpas; 

 

l) uniforme dos garçons e garçonetes compreenderá sapatos, meias, calças, gravatas-

borboleta e jaquetas pretas e camisas brancas, que deverão ser confeccionados com 

materiais de qualidade adequada; 
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m) o uso de joias está restrito aos anéis de casamento, noivado ou compromisso, para 

garçons e garçonetes, e brincos pequenos para garçonetes; 

 

n) as garçonetes deverão usar os cabelos presos para trás com uma rede, quando o 

comprimento permitir, além da maquilagem discreta, e deverão também manter as 

unhas curtas e bem cuidadas, e quando pintadas, preferencialmente, de esmalte em 

tons pastéis transparentes e sem cintilante; 

 

o) a CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado que não mereça a confiança 

da CONTRATANTE ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

 

1.12. A CONTRATADA é vedado, na execução do serviço de qualquer dos eventos contratados, 

fornecer/servir bebidas alcoólicas. 

 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

2.1. Será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato;  

 

2.2. Emitir e entregar à Contratada as Requisições, assinadas pela autoridade 

competente; 

 

2.3. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente prestados; 

 

2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço e 

prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados; 

 

2.5. Sustar o recebimento dos produtos se não estiverem de acordo com a especificação 

apresentada; 

 

2.6. Processar e liquidar a fatura correspondente ao material adquirido, através de Ordem 

Bancária, desde que apresentada à comprovação da quitação com o INSS e o FGTS, no 

máximo 30 (trinta) dias após a confirmação do recebimento do material pela unidade 

responsável por esta atribuição e pelo fiscal do Contrato. 

 

2.7. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 

permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

2.8. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação dos serviços.  

 

 

9. PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal correspondentes aos serviços efetivamente 

prestados, junto à Diretoria de Compras; 
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1.1. Os serviços prestados deverão ser rigorosamente aqueles descritos no presente 

Termo de Referência, sendo que, na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em 

sua totalidade, suspenso até a respectiva regularização. 

 

2. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal e 

trabalhista da Contratada, ficando essa ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de 

pagamento; 

 

3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 

Empenho e vinculado à conta corrente da Contratada; 

 

4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a partir do “Atesto” da Nota 

Fiscal pelo Setor competente e mediante depósito bancário em conta corrente da 

Contratada; 

 

5. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, em nome da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 

CNPJ N° 25.053.083/0001-08, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a 

respectiva agência para receber o pagamento.  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO  

 

1. O fiscal/gestor do Contrato ou instrumento equivalente será nomeado oportunamente, pela 

Diretoria de Administração, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8666, de 21 de Junho de 

1993; e com base no art. 13, inciso IX, da instrução normativa TCE/TO nº02/2008, de 7 de Maio 

de 2008. 

 

11. ASSINATURA DO SOLICITANTE 

 

Palmas/TO, ____ de  novembro  de  2016. 

 

 

 

 

RICARDO CORRÊA RIBEIRINHA 

Superintendente de Juventude da Secretaria da Educação, Juventude e Esporte 
 
 
 

 

  

Aprovo, observadas as normas legais. 

Data:            /              /2016 

 

 

__________________________________ 

Secretária da Educação, Juventude e 

Esportes 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DO TOCANTINS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

ESPORTES E A EMPRESA 

.................................................... , REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA 

A REALIZAÇÃO DE COQUETEL DE ABERTURA E 

JANTAR DE ENCERRAMENTO DA OPERAÇÃO 

“TOCANTINS”, PERTENCENTES AS AÇÕES 

DESENVOLVIDAS PELO PROJETO RONDON 

 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede e foro nesta Capital, inscrita no CNPJ sob nº 25.053.083/0001-08, representada por seu 

Secretário Adão Francisco de Oliveira, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

........................................., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na 

........................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., Inscrição Estadual sob nº 

........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, 

o(a) Sr.(a)...............................,brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

..................................... - SSP-.........., CPF nº ................................, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO, regido pela Lei Federal 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/1993, 

Decreto Estadual nº 2.434/2005, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto Estadual nº 5.344/15, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Lei complementar nº 147 

de 7 de agosto de 2014, pelas condições estabelecidas no Edital, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

                            O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de Buffet para a realização de coquetel de abertura e jantar de 

encerramento da operação “Tocantins”, pertencentes as ações desenvolvidas pelo Projeto 

RONDON, decorrentes do Pregão Eletrônico Comprasnet nº ___/2017, com motivação e 

finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

A aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do 

Objeto da Licitação do Pregão Eletrônico Comprasnet nº ___/2015, conforme Processo nº 

2016/27000/012642, parte integrante deste Contrato, com motivação e finalidade descritas no 

Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO EMPRESA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

       

 (AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

A entrega dos materiais e a realização dos serviços serão efetuadas no local de 

realização do Evento indicado pela Superintendência de Juventude da Secretaria da 

Educação, Juventude e Esporte com 2 (duas) horas de antecedência. 

2. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos associados 

ficará a cargo: 

 

a) Provisoriamente, de funcionário designado pela Secretaria da Educação Juventude 

e Esporte, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço prestado 

com a especificação. 

 

b) Definitivamente, ao final do evento, momento no qual o responsável designado pela 

Secretaria da Educação Juventude e Esporte deverá proceder à avaliação de 

desempenho e o atesto da nota fiscal. 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

                                O contrato terá vigência da data de sua assinatura com término após as 

realizações do Coquetel de Abertura e jantar de encerramento do Projeto RONDON. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA LICITAÇÃO 

 

A aquisição, consubstanciada no presente contrato, foram objeto de licitação, 

sob a modalidade Pregão, na forma eletrônica, conforme Edital constante de folhas ....... /......., 

do Processo nº 2016/27000/012642, a que se vincula este contrato, além de submeter-se, 

também aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Obrigações dos (das) Instrutores (Instrutoras): 

 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da SEDUC-TO, cujas 

obrigações se obrigam a atender prontamente; 

 

b)Comunicar ao fiscal deste Termo, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua 

perfeita execução; 

 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e 

expressa autorização da SEDUC-TO. 

 

Obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Observar às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicável objeto contratado; 

b) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços; 
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c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da Instrutoria; 

d) Comunicar à INSTRUTORIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 

contratado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com a Instrutoria;  

f) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento. 

 

 

CLÁUSULA SÉXTA - DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do material o valor 

total de R$ .......................... (...........................................................). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

Os (as) CONTRATADOS (as) deverá entregar a nota fiscal e fatura 

correspondentes aos serviços prestados, na Diretoria de Administração da SEDUC-TO. 

 

Os serviços prestados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na (s) 

Nota (s) de Empenho (s), sendo que, na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, 

em sua totalidade, suspenso até a respectiva regularização. 

 

O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 

fiscal da CONTRATADA, e recebimento definitivo do objeto, ficando essa ciente de que as 

certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena 

validade, em cada fase de pagamento. 

 

O CPF constante no recibo deverá ser o mesmo indicado no processo e Nota 

de Empenho. 

O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e 

Nota de Empenho. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento da respectiva parcela, mediante deposito bancário 

em conta corrente da Contratada, a qual deverá entregar as certidões de regularidade fiscal 

exigidas no ato da contratação, devidamente atualizadas, sempre que solicitadas pela 

Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa resultante deste contrato correrá à conta de dotação 

orçamentária consignada no programa: 27010.04.1228.1163.2137, Fonte dos Recursos:0100, 

Natureza de Despesas: 3.3.90.39. 

  

CLÁUSULA NONA- DAS IRREGULARIDADES 

 

A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de 

seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo 

atestado o material recebido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, 

qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de 

qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o órgão/entidade contratante e/ou realizador do 

certame, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 

total do contrato, por dia de atraso. 

 

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor do contrato. 

 

As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 

por motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

O procedimento para aplicação das sanções será de responsabilidade do 

órgão requisitante, sem prejuízo do direito ao contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste 

Contrato, providenciará a sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE 

 

O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle 

externo competente, de conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente 

aquisição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FISCAL DO CONTRATO 

 

O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente ao 

presente contrato, serão indicados pelo gestor da pasta através de portaria assinada e 

publicada no DOE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda 

Pública, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir 

quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2016. 

 

 

............................................................................................................. 

 PELO CONTRATANTE 

 

............................................................................................................. 

PELA CONTRATADA: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 


